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CONSELHO DE MINISTROSS U M .4 R I O

CONSELHO DE MINISTROS: Decreto-Lei n.° 101/85
í

Decreto-Lei n.° 101/85: de 7 de Setembro

Nacional ds Investigação Agrária 
— e extingue o Centro de Elstudos Agrários.

Cria o Instituto
No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.® 1 

de artigo 75.° da Constituição, o Governa decreta o se
guinte:

Artigo 1.® É criado, com sede em S- Jorge dos Órgãos, 
no concelho de Santa Cruz, em Santiago, o Instituto 
Caboverdiano de Investigação Agrária, abrtviadamente 
designado por INIA.

Art. 2° 1. O INIA é uma pesSoa colectiva de direito 
público, dotada de autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial.

2 O INIA funciona sob a tutela do Ministro do De
senvolvimento Rural.

Decreto n.» 102/85:

Abre no Ministério da Economia e das Finanças Se
cretaria de Estado das Finanças, um crédito' especial 
no montante de 3 OOO 000|.

Decreto n.° 103/85:

Estabelece a competência, organização e funcionamento 
do Instituto Caboverdiano de Investigação Agrária.

Decreto n.° 104/85:

Nomeia Horácio Constantino Silva Soares, presidente do 
Instituto Caboverdiano de Investigação Agrária. Art. 3.° O INIA tem por objectivo promover e coor

denar em todo o território nacional a investigação nos 
domínios de interesse para o sector do desenvolvimento 

nomeadamente dos recursos naturais renová-
Decreto n.® 105/85:

rural,
veis, da agricultura de sequeiro e de regadio, da pecuá
ria, da hidrologia e agroclimatologia, de agronomia e 
sociologia rural e da tecnologia agrícola.

Aprova o Acordo de Cooperação Cultural, Cientifica e 
Técnica entre os Governos das Repúblicas Populares 
de Angola e Moçambique e das Repúblicas de Cabo 
Verde, Guiné-Bissau e S. Tomé e Princípe.

Art. 4.” A competência, organização e funcionamento 
elo INIA serão definidos por decreto.

Art. 5.“ 1. É extinto o Centro de Estudo» -Agrários.

2. O pessoal do quadro do Centro extinto transita 
na mesma categoria e situação paia os quadros do INIA.

3. Transita igualmente para o INIA o patrimônio do 
referido Centro.

Art. 6.® Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função Pública.

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Conta» e balancetes diver»o«.
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Visto e aprovado em Conselho de Minis ros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — João Pereira 
Silva.

Decreto n.° 103/85

de 7 de Setembro

Ao abrigo do disposto no artigo 4.“ do Decreto-Lei 
n.° 101/85, que cria o Instituto Caboverdiano de Invts- 
liga^ào Agiária;

N a uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ d'' 
Constituição o Governo decreta o seguinte;

Promulgalo em 27 de Agosto de 19S5.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Kaciond Popular.
CAPITULO I

Da natureza, atribuições e competência

do Instituto Caboverdiano de Investigação Agrária

Artigo 1.°—1. O Instituto Caobverdiano de Investi
gação Agrária — IN IA, é uma pessoa colectiva de direiu 
público, dotada de autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial.

2. O INIA tem sede em S. Jorge dos Órgãos no con 
celho de Santa Cruz, em Santiago.

Art.° 2.°—1. O INIA tem por objectivo promover c 
coordenar em todo o Território Nacional a investiga
ção nos domínos de interesse pra o sectoi do Desen
volvimento Rural, nomeadamente dos recursos naturais 
lenováveis, da agricultura de sequeiro e de regadio, da 
pecuária, da hidrologia e agroclimatologia, da agrono
mia e sociologia rural e da tecnologia agrícola, iucum 
ijindo-lhe em especial:

a) Contribuir para o desenvolvimento da técnica
c da ciência nos domínios referidos;

b) Coniiibuir para o estabelecimento da política
nacional de investigação;

c) Promover em colaboração com os departamentos
competentes, estudos científicos e técnicos que 
se mostrarem necessários;

b) Promover o aperfeiçoamento técnico dos servi
ços nacionais;

e) Estudar, criar, conceber e adaptar novos recursos 
e novas tecnologias às realidades e necessida
des do país;

i) Estudar e propôr as soluções mais adequadas ao 
aproveitamento racional dos recursOs natu- 
tais renováveis do país;

g) Promover a recolha, o tratamento e a divulgação
de informação e documentação técnico-cientí- 
fica

h) Promover a ligação estreita da investigação conj
as unidades de extensão, de modo a permitir, 
uma eficaz utilização dos resultados obtidos 
nas áreas da investigação e/ou expcrimcntacáo 
e a inventariação das limitações da produção 
agrícola ou noutros sectores de desenvolvi
mento.

2. Para a realização das suas atribuições e cm cooidc- 
iiação com as entidades, serviços ou orgauinnos público.s 
interessados, deve o INIA, designadamente:

a) Realizar estudos agronômicos de oase nomeada- 
mente de ecologia agrícola, biologia agrícola, 
fertilidade c economia de água, química c

Decreto n.® 102/85

de 7 de Setembro

Tornando-se necessário prover a realização de des
pesas não previstas no Orçamento Geral do Estado para
'985:

No uso da faculdade conferida pelo artig>> 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° — É aberto no Ministério da Economia e 
das Finanças-—-Secretaria de Estado das Finanças — 
um crédito especial no montante de 3 000 00? desti
nado a prover a realização de despesas não previstas 
no orçamento vigente, como segue:

Ministério da Economia e das Finanças 
Secretaria de Estado das Finanças 

Capítulo 7.° — Direcção-Geral de Finanças.

Artigo 60.°-A — Subsídio à Comissão Elei
toral Nacional ...

Art. 2.“ Para compensação do crédito designado no 
número anterior é efectuada a seguinte alteração ao 
actual orçamento, representativa de .inulação nas seguin
tes dotações da tabela de despesas:

Ministério da Economia e das Finanças 
Capítulo 2.0 — Secretaria-Geral;

Artigo 2.“ — Vencimentos e salários..........

Secretaria de Estado das Finanças 
Capítulo 7.° — Direcção-Geral de Finanças:

Artigo 46.® — Vencimentos e salários ...
Capítulo 8.® — Direcção-Geral das Alfândegas:

Artigo 63."—-Vencimentos e salários...........

Capítulo 9.® — InspecÇão-Geral de Finanças:

Artigo 76.® — Vencimentos e salários ...

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo
Capílulo 12.® — Direcção-Geral de Fiscaliza

ção Econômica.

Artigo 101.® — Vencimentos e salários

3 000 000$00

400 000$00

400i000$00

1 oooooosoo

300 000$00

900 C00$00

3 000 OOOSOO

Art. 3.° Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Osvaldo Lopes dn Silva.

Promulgado em 27 de Agosto de 1985. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARLSTÍDES MARIA 
PEREIRA.

Pedro Pires
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c) Suljmeter, devidamente informados, a despacho
do Ministro do Desenvolvimento Rural os 
assuntos que careçam de aprovação superior;

d) Promover a elaboração e aprovação do orça
mento, do programa de actividade e dtts con
tas de gerencias anuais;

e) Elaborar o relatório anual de actividades e sub
metê-lo à aprovação do Ministro do Desen- 
volvimcmo Rural até 31 de Março do ano 
seguinte;

f) Promover a elaboração e aprovação dos regula
mentos internos que se mostrarem necessários 
ao bom funcionamento dos serviços;

g) Promover a elaboração dos irrogramas de acçâo 
planos de actividades do INIA e Subme-

tê-los à homologação da tutela;

h) Assalariar nos termos legais o pessoal eventual
que se mostrar necessário, desde que os respec
tivos encargos se encontrem previstos no orça
mento privativo do INIA;

i) Propor a nomeação, a contratação e a proinoÇão
do pessoal, nos termos legais;

j) Exercer a acção disciplinar sobre o pessoal, nos
termos da lei;

l) Executar as deliberações dos Conselhos Adminis
trativo, Coordenador e Técnico.

tecnologia agrícola, métodos e técnica do cul
tivo da terra, da criação de gado e da protec
ção e/ou utilização dos recurSos naturais re 
nováveis;

b) Conduzir a experimentação agrícola científica
mente planeada e proceder a interpretação c 
divulgação dos resultados;

c) Conduzir a investigação e experimentação nos
sectores de silvicultura, agricultura, pecuária e 
apicultura e noutros de interesse agrário;

d) Estudar e promover a introdução de espécies ve-
geiais c a sua defesa sanitária;

e) Promover estudos de sociologia rural viradas
para o conhecimento da realidade sócio-econó- 
mica do meio rural e o impacto que os pro
jectos de desenvolvimento possam vir a ter no 
desenvolvimento do meio rural;

f) Promover estudos relativos ao custo da produção
agrícola;

g) Promover e realizar a formação técnico-científica
do pessoal e a preparação de especialistas 
nacionais;

h) Divulgar os resultados das suas actividades, ecli-
tanto publicações de interesse para o desen
volvimento rural;

i) Recrutar investigadores nacionais ou estrangeiros;

j) Cooperar no âmbito das suas atribuições com
instituições congêneres estrangeiras com vista 
ao intercâmbio de experiências, meios c pessoal.

CAPÍTULO II

Da organização

secção única

Dos órgãos

Art. 3.° São órgãos do INIA:

a) Presidente;

b) O Conselho Administrativo;

c) O Conselho Coordenador;

d) O Conselho Científico.

SUBSECÇÃO I

Do Presidente

Art.“ 4.°—1. O Presidente do INIA é nomeado em 
comissão ordinária de serviço de entre licenciados dc 
icconhecida competência e idoneidade e é equiparado 
para todos os efeitos legais a Director-Geral.

2. A nomeação faz-Se jxtr decreto, sob proposta do 
Ministro do Desenvolvimento Rural.

3. O Presidente dirige superiormente, onenta e coor
dena as actividades do INTA e assegura a sua gestão 
corrente, competindo-lhe loineadamcntc:

a) Convocar e presidir as reuniões do Conselho
/VdmÍ!tistra'i\'o e do Conscllio Científico;

b) Despachar os assuntos da competência ptópria
do INIA que por lei não carecem de aptova- 
ção superior;

ou

4. O Presidente é substituído, nas suas ausências_ c 
dos Directores de Serviço desig-impedimentos por um 

nado pelo Ministro do Desenvolvimento Rural.

SUBSECÇÃO II

Do Conselho Administrativo

Art." 5.°—1- O Conselho Administrativo c o órgão 
administrativo do INIA, competindo-lhe em especial;

a) Elaborar, até 31 de Julho de cada ano. o orça
mento privativo do InstitLito Caboverdiano de
Investigação Agrária para o ano seguinte;

b) Elaborar, até 31 de MarÇo de cada ano, as
contas de gerência do ano anterior;

c) Elaborar os regulamentos internos do Instituto
Caboverdiano de Investigação Agrária,

d) Autorizar despeSas dc valor não
a 100000$;

e) Aceitar heranças, legados e doações;
f) Deliberar, em geral, sobre todos os assuntos de

carácter administrativo que devam ser subme
tidos à aprovação tutelar.

2. O Conselho Adaninistrativo é composto pelo Pre
sidente do INIA, que o preside, pelos Directores de Ser
viço e pelo chefe dos serviços administrativos.

3. O Conselho Administrativo reúne ordináriamente 
uma vez por mês e exiraorciuariamente sempre qué 
necessário, por iniciativa do Presidente ou a pedido 
da maioria dos restantes membros.

superior

4. O Conselho Administrativo só pode deliberar va- 
lidamente desde que se encontre presente a maioria 
dos seus membros.
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5. O Conselho Administrativo delibera por con- 
censo. Na falta de concenso ou quando qualquer dos 
membros solicite a votação, o Conselho Administrativo 
delibera por maioria simples de votos dos membros 
presentes, gozando o Presidente de voto de qualidade.

6. De todas as reuniões serão lavradas actas, em 
livro próprio, as quais, depois de aprovadas, são assi
nadas pelos membros presentes nas reuniões a que 
respeitam.

a) Proceder à avaliação da execução dos programas
técnicos;

b) Distribuir pelos Departamentos competentes a
execução dos pedidos feitos pelo Governo fora 
dos programas estabelecidos;

c) Deliberar sobre a representação do INIA cm
reuniões internacionais;

d) Seleccionar os candidatos para formação inicial
ou post-graduação no estrangeiro e propôr 
a atribuição de subsídios e bolsas de estudo;

e) Propôr a contratação de consultores especiali
zados para a realização de estudos determina
dos;

f) Promover o intercâmbio com especialistas e ins
tituições estrangeiras e internacionais;

g) Deliberar sobre os reforços de verbas do orça
mento privativo do INIA para a execução de 
programas técnicos.

s. O Conselho Científico é constituído por:

a) O Presidente do INIA, que preside;
b) Os directores de serviço;

c) Os chefes dos departamentos técnicos.

3. Poderão ser convidados pelo Conselho a tomar parte 
nas suas reuniões, sem direito a voto, entidades ou téc- 
n.’cos qualificados nas matérias a apreciar.

4. O Conselho Científico reúne ordináriamente duas 
vezes por mês e, extraordinariamente sempre que convo
cado por iniciativa do seu presidente ou a pedido da 
maioria dos restantes membros.

5. É aplicável ao Conselho Científico o disposto nv^s 
n.™ 4, 5 e 6 do artigo 6.°.

SUBSECÇÃO III

Do Conselho Coordenador

Art. 6.“—1. O Conselho Coordenador é o órgão de 
programação, harmonização e coordenação das activi- 
dades técnico-científicas do INIA com as de outros 
organismos estatais interessados, competindo-lhe, nomea
damente: —

a) Definir, no quadro das políticas do Governo,
as actividades prioritárias a desenvolver pelo
INIA;

b) Aprovar o programa de acção ou os planos
anuais de actividades técnicas do INIA;

c) Emitir parecer sobre o orçamento, as contas de
gerência e o relatório de actividades do INIA;

d) Emitir parecer sobre a orgânica do INIA, no-
meadameute no que respeita à criação de
departamentos técnicos;

e) Apreciar em geral a actividade do INIA.

2. O Conselho Coordenador é presidido pelo Miiús 
tro do Desenvolvimento Rural e integra, além do rre>- 
sidente do INIA, os directores-gerais do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e representantes de cada um 
dos seguintes organismos;

a) Ministério da Educação e Cultura.
h) Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.

c) Ministério dos Transportes e Comunicações.

d) Secretaria de Estado da Cooperação e Planea
mento.

e) Instituto Nacional de Investigação Tecnológica.

3. Poderão participar nas reuniões do Conselho Coor
denador, sem direito a voto, outras entidades ou pes 
soas para tal expressamente convidadas pelo Ministro 
do Desenvolvimento Rural.

4. O Conselho Coordenador reúne ordinariamente 
uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo seu Presidente.

5. O Conselho Coordenador delibera por consenso. 
Na falta de consenso ou quando qualquer dos membro-' 
solicite a votação, o Conselho delibera por maioria abso
luta dos votos dos membros presentes.

6. É aplicável ao Conselho Coordenador o disposto 
nos n.”’ 4 e 6 do artigo 6.°

CAPITULO III

Dos serviços

Art. 8.® — 1. O INIA disporá dos departamentos téc
nicos e dos serviços administrativos centrais ou regio
nais que se mostrarem necessários ao seu eficaz funcio
namento.

2. A organização, competência e funcionamento desses 
‘■erviços serão estabelecidos por regulamento interno.

CAPÍTULO IV

Da gestão financeira e patrimcxnial

Art. g.” Constituem receitas privativas do iNI.ô:

a) As dotações ou subsídios que lhe forem atribuídas
pelo Estado ou outras entidades públicas;

b) Os rendimentos de bens e serviços próprios;
c) As doações, heranças, legados e, em geral todas as

liberalidades;

d) Os saldos de gerência;
e) Quaisquer outras que lhe forem atribuídas poi

lei, regulamento ou contrato.

.Art. 10.°. O INIA tem patrimônio auternomo cons
tituído pela universalidade dos bens e valores que receba 
ou adquira para a realização das suas atribuições.

SUBSECÇÃO IV

Do Conselho Científico

Art. 7.°—1. O Conselho Científico é o órgão de 
coordenação da execução dos programas técnicos do 
INIA. competindo-lhe, nomeadamente;
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Mapa do quadro de pessoal do Instituto 
Cabovcrdiano de Investigação Agrária 

a que se refere o artigo 14."

Art. u.® A gestão financeira e patrimonial do INIA 
obedece às regras aplicáveis aos serviços personalizados 
do Estado.

Art. 12.®—1. Os fundos do INIA s;To depositados 
no BCV e movimentados mediante cheques ou ordens 
de pagamento com duas assinaturas, em termos a re
gulamentar.

2. Para pequenas despesas poderá o INIA dispôr em 
cofre de um fundo de maneio, nos termos regulamen- 
tares.

Grupos e letrasQuant. Designação

Pessoal dirigente:

1 Grupo IIPresidente ..........................
Directores de serviço ...3 III»

Pessoal técnico:CAPITULO V

Técnicos superiores (principal, de 1.®,
2.* e 3.^ classes) ..................................

Técnicos (principal, de 1." 2.^ e 3.’
classes) ..................................................

Técnicos profissionais de l.“ nível (prin
cipal, de 1.®, 2.“ e 3.® classes)...........

Técnicos profissionais de 2° nível (prin
cipal, de 1.", 2.“ e 3.® classes)...........

Técnicos auxiliares (principal, de 1.', 
2.^ e 3.=' classes) ..................................

17Do pet>soal

Art. 13.“ O pessoal do INIA rege-se pelas normas da 
lunção pública.

Art. 14.° Os quadros do pessoal do INIA são os cons
tantes do mapa anexo ao presente diploma.

CAPITULO VI

B, C, D, E
15

D. E, F, G 

G, I, J, L
15

2
J, K, L, M

7
L, M, N, K

Pessoal auxiliar:
Da tutela

Auxiliares (principal, de 1.“. 2.''‘ e 3.“
classes)......................

Condutores-auto (de 1 
ses).

7
Art. 15.° A tutela do Governo sobre o INIA é exer

cida pelo Ministro do Desenvolvimento Rural.

Art. 16.° — No exercício dos poderes de tutela, com
pete ao Ministro do Desenvolvimento Rural:

1. Definir as linhas gerais de actuação do INIA;

2. Dinamizar, controlar, fiscalizar e inspeccionar
as suas actividades;

3. Autorizar despesas de valor superior a 100000$. 

j. Aprovar ou homologar;

O relatório anual de actividades; 
ò) O orçamento anual;
c) O programa de acção ou planos de activi

dades;

d) Os regulamentos internos.
5. Exercer quaisquer outros poderes que lhe sejam 

.onferidos por lei ou pelo presente diploma.

P, R, S, T
2.“ e 3.“ das-2

Q, R, S
Pessoal administrativo:

Chefe de secção..........................................
Primeiro oücial...........................................
Segundo oficial..........................................
Terceiro oficial..........................................
Escriturário-dactilógrafo (principal, de 

1.'^ e 2.^ classes)..................................

1 I
1 L

N
Q1

1
P, R, S

Decreto n.® 104/85 

de 7 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeado o Camarada Horácio Cons- 
tantino Silva Soares, técnico superior principal, para 
em comissão ordinária de serviço, desempenhar as fun
ções de Presidente do Instituto Cabovetdiano de Inves
tigação Agrária.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — João Pereira 
Silva.

CAPITULO VII

Das disposições finais

Art ly.» O Governo promoverá pelas vias adequa 
das, a criação e regulamentação de uma carreira de in
vestigação técnico-científica.

Art. 18.® As dúvidas que resultaram da aplicação 
deste diploma serão decididas por despacho do Minis ro 
do Desenvolvimento Rural

Art. ig.° Este diploma entra imediatamente em vi-

Promulgado em 27 de Agosto de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.® 105/85 

de 7 de Setembro
gor.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — João Pe
reira SHxm. No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo 1.® É aprovado, nos termos do artigo 75.*, 
n.® 1, alínea g) da Constituição da República de Cabo 
Verde, o Acordo de Cooperação Cultural, Científica e

Promulgado em 27 de Agosto de 1985. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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Técnica, entre os Governos da República Popular de 
Angola, da República de Cabo Verde, da República da 
Guiné-Bissau, da República Popular de Moçambique 
e da República Democrátira de S. Tomé e Príncipe, 
cujo texto em português faz parte integrante do pre
sente diploma, a que vem anexo.

Art. 2.® O presente diploma entra imediatamete era 
vigor e o mencionado acordo produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino da Luz-

b) Exposições artísticas, bibliográficas e outras;

c) Espectáculos, teatro, ciclos ou festivais de cinema;

d) Intercâmbio de grupos artísticos, musicais e des
portivos;

e) Intercâmbio de filmes, de gravações em discos e
outro material, livios e demais publicações, de 
documentos didácticos e de tecnolog;ia educativa 
correlacionada, de publicações de carácter cienr 
tífico, cultural ou téaúco.CoTsino Tolentino. 

Promulgado em iio de Agosto de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARIS LIDES MARIA 
PEREIRA.

ARTIGO III

Cada uma das Partes Contratantes, tendo em vista o 
desenvolvimento das suas capacidades culturais, reco
nhece a importância do intercâmbio da comunicação social 
para a divulgação da vida e da cujtura dos seus res
pectivos Povos. :

Acordo de Cooperação Cultural, Científica e Técnica entre 
a República Popular de Angola, República de Cabo Verde, 
República da Guiné-Bissau, República Popular de Moçam
bique e República Democrática de S. Tomó e Príncipe.

o Governo da República Popular de Angola, o Go
verno da República de Cabo Verde, o Governo da Repú
blica da Guiné-Bissau, o Governo da Republica Popular 
de Moçambique e o Governo da República Democrática 
de S. Tomé e Príncipe, adiante designados pOr Partes 
Contratantes;

Tendo presente o espírito da ex-C.O.N.C.P., as deci
sões da «IV Cimeira dos Cinco» e animados do desejo 
de estabelecer e desenvolver a cooperação e o intercâmbio 
nos domínios cultural, cientifico e técnico;

Conscientes das vantagens que advirão da criação das 
condições para a conaetização de um programa dc 
vidades que permita o estreitamento das relações entre 
os seus respectivos Povos;

Reconhecendo a necessidade de incrementar as acções 
que conduzam à difusão recíproca dos verdadeiros valores 
culturais de que foram e são criadores;

Decidem concluir o seguinte Acordo, que tem por 
fim promover a cooperação entre eles, nos domínios 
cultural, científico e técnico.

ARTIGO I

ARTIGO IV

As Partes Contratantes incentivarão o prosseguimento 
e desenvolvimento de encontros dos seus Ministros de 
Edncação c /ou Cultura.

ARTIGO V

As Partes Contratantes incentivarão a cooperação e o 
intercâmbio entre as instituições de carácter cultural, 
científico e técnico que tenham directa incidência no 
seu desenvolvimento nomeadamente através de:

a) Concessão de bolsas de estudo e acesso à fre
quência de cursos a nacionais das outras Parles, 
para iniciar ou prosseguir estudos, estágios, 
cursos de especialização ou de aperfeiçoamento, 
em condições a fixar;

h) Estudo das condições que permitam o reconhe
cimento e eventual equivalência ou equipa
ração de graus ou títulos acadêmicos, diplomas 
ou certificados de estudos feitos em qualquer 
uma das Partes.

acti-

ARTIGO VI

Cada uma das Partes Contratantes incentivará a criação 
estabelecimentos de ensino superior, de disciplinas 

destinadas ao estudo nos domínios culturais
nos
e cursos 
das outras Partes Contratantes.

ARTIGO VII
Cada uma das Partes compromete-se a:

a) Promover e encorajar o estabelecimento de ins
tituições culturais, científicas, técnicas e de en
sino, em cada um dos Países;

b) Encorajar a coordenação entre as instituições cul
turais, científicas e técnicas, com vista à üoca 
de experiência nos respectivos domínios;

c) Promover o intercâmbio dc investigadores e espe
cialistas, individualmente ou integrados em 
missões.

As Partes Contratantes promoverão o intercâmbio no 
domínio da conservação do patrimônio cultural, com 
vista ao seu estudo e divulgação.

ARTIGO VIII

Cada uma das Partes Contratantes procurará incen- 
desenvolvimento de condições favoráveis ao inte-tivar o

câmbio e eventual edição e co-edição de obras literárias, 
científicas, técnicas e artísticas de autores nacionais das 
outras Partes Contiatantes.

ARTIGO II

Cada uma das Partes Contratantes procurará contri
buir para o mais amplo conhecimento dos valores cul
turais das outras, nomeadamente por meio de:

fl) Conferências, colóquios e outras reuniões de ca
rácter análogo;

ARTIGO IX

. A execução deste Acordo será acompanhada 
cemivada pela Sub-Comissão respectiva, constituída por 
representantes dos Cinco Países que, no quadro de 
contros ministeriais, reunirá, uma vez por ano sob a 
presidência de um

e in-1

en-

Ministro, salvo decisão contrária.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO2. A Sub-Comissão poderá solicitar a presença de pie- 
ritos para as suas reuniões.

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro Ministro;

De 29 de Setembro de 1984:

Maria Teresa de Sá e Sanches de Figueiredo Araújo, Ucen- 
ciada em Psico-Pedagogia, técnica superior de 3."' classe 
do Ministério da Educação e Cultura, colocada no Gabi
nete ce Estudos e Planeamento — autorizada a prestar 
serviço, em comissão, no Instituto Caboverdiano de Soli
dariedade.

ARTIGO X

Cada uma das Partes Contratantes suportará as des
pesas inerentes à implementação deste Acordo, salva
guardando-se os casos específicofi em que vigorará o 
princípio de reciprocidade.

ARTIGO XI

Cada Parte Contratante concederá as facilidades al
fandegárias, isenção de direito e demais taxas aduaneiras 
relativas à entrada no seu território de todo o material 

destinado a fins comerciais e que tenha por objec- 
efectivação das actividades decorrentes do pre-

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:
De 29 de Setembro de 1984;

Bernardino Alexandre Brito, 3.» oficial, interino, do Mi 
nistério dos Negócios Estrangeiros — exonerado, do 
referido cargo, por ter sido punido com a pena do n.“ 7 
do artigo 354.'' do Estatuto do Funcionalismo, com 
efeitos a partir do mês de Outubro de 1984.

nao 
tivo a 
sente Acordo.

ARTIGO XII

Sempre que se julgar necessário, poderão sei cele
brados protocolos adicionais que complementam o pre
sente Acordo.

ARTIGO XIII

1. O presente Acoido entrará em vigôr na data da 
recepção pelo Estado depositário da última das notas 
que confirmem o cumprimento das formalidades cons
titucionais próprias a cada um dos Estados. Enquanto 
Mão entrar em vigôr será, contudo, aplicado proviso
riamente a partir da data da sua

2. O Governo da República da Guiné-Bissau é o 
depositário deste Acotdo competindo-lhe transmitir 
Governos das outras Partes Contratantes as notificações 
recebidas.

Despachos do Camarada Ministro do Interior: 

De 17 de Maio de 1985;

Rui José Tavares — nomeado, nos termos do artigo 63." 
do Estatuto do FuncionaUsmo, para exercer, interina- 

de tesoureiro de 2.» classe da Direcção- 
com colocação no

mente, o cargo
-Geral da Administração Interna 
Secretariado Administrativo de Santa Catarina.

assinatura.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita r.o capí- 
artigo 31." do orçamento vigente. — (jVisado pelo

aos
tulo 5.°,
Tribunal de Contas em 11 de Agosto de 1985).

ARTIGO XIV

O presente Acordo é válido por um período de cinco 
anos e automaticamente renovável por períodos sucessi
vos de um ano, a menos que uma ou outra Parte Con- 

denuncie, devendo, para o efeito, notificar 
as outras Partes mediante aviso prévio de seis meses.

ARTIGO XV

As dúvidas e omissões emergentes da aplicação deste 
Acordo serão resolvidas, pc*- consenso, pelas Partes Con
tratantes.

Feito em S. Tomé, aos 15 de Fevereiro de 1985, em cinco 
exemplares originais em língua portuguesa, fazendo todos 
igualmente fé.

Pelo Governo da República Popular de Angola, 
Ismael Martins.

Governo da República de Cabo Verde, 
Silvino Manuel da Luz.

Pelo Governo da República da Guiné-Bissau, 
Júlio Semedo.

Pelo Governo da República Popular de Moçambique, 
Jacinto Veloso.

Pelo Governo da República Democrática de S Tomé 
e Príncipe, Maria de Amorim.

De 22 de Julho:
Joana Maria Ferreira, servente do Gabinete do Ministro

referidodefinitivamente, 
termos do disposto no § l.°, do artigo 27."

nodo Interior — nomeada, 
cargo, nos 
do Estatuto do Funcionalismo.

tratante o

resultante da despesa tem cabimento na do-O encargo
tação inscrita no capítulo 1.», artigo 1." do orçamento vi
gente.

De 22 de Junho:

Eunice Ramos Pinto — assalariada, nos termos do artigo 51." 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 

da Direcção dos Serviços Administrativosde servente, 
do Ministério do Interior.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 22." do orçamento vigente.

Tribunal de Contas, em 24 de Agosto
Pdo

(Visados pelo 
de 1985).

De 30:

Álvaro Semedo Moreno — nomeado, nos termos do arti-
exercer in-go 63." do Estatuto do Funcionalismo, para 

terinamente, o cargo de 3.» oficial da Direcção-Gerai
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A despesa tem cabimento na dotação iuscrita no capí
tulo 5.“, artigo 31.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 11 de Agosto de 1985).

Despachos do Camarada Minisíro do Desenvolvmento 
Rural:

De 18 de Fevereiro de 1985:

Giegório Lopes Cardoso, tratador de !."■ classe, assalariado
— nomeado nos termos do artigo 27.'“ do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisóriamente, o cargo 
de oi)erário não qualificado auxiliar de 1.» classe (tra
tador) da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do 
Ministério do Desenvolvimento Rural.

De 22 de Agosto:

Armanõa Fortes, escriturária-dactilógrafa de !.“■ classe, pro
visória, da Direcção-Geral da Administração Interna >— 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § l.“, do artigo 27,“ do Estatuto do Fun

cionalismo. De 13 de Julho:

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 5.“, artigo 31.” do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Setembro de 
1985).

Orlando Carvalho Miranda Freire, técnico auxiliar de 1.* 
classe, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral da 
Agricultura e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — promovido, nos termos do n.* 2 do artigo 8.” 
do Decreto-Lei n.” 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 14 de Junho de 1985.

Victor Manuel Gomes da Veiga, técnico auxiliar de l.“ 
classe, provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e 
Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural — 
promovido, nos termos do n.° 2 do artigo 8.® do Decreto- 
Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, 

com efeitos a partir de 8 de Junho de 1985.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.0 artigo 47;° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto 
de 1985).

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 2 de Agosto de 1985:

Sílvio Gomes de Oliveira, habilitado com o Curso de For
mação de Professores do Ensino Secundário — nomeado 
para, nos termos da alínea c) do artigo 67.” do Decreto- 
—Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, exercer as fun
ções de professor de 4.“ nível de 3."* classe, da Escola 
do Ensino Básico Complementar de Santa Catarina.

Victor Manuel Gomes da Veiga, técnico auxiTar de 1.“ 
classe provisório, da Direcção-Geral da Conservação e 
Aproveitamento dos Recursos Naturais do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — nomeado, definifvamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no § 1.”, do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

Fica colocado no Liceu de Santa Catarina, a fim de ga
rantir os trabalhos de preparação do novo ano escolar

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 12.”, 
artigo 89.” do orçamento vigente. — (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 27 de Agosto de 1985).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 79.° artigo 51.° do orçamento vi
gente.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes 
e Comunicações:

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto „
de 1985).

Isaac Anahory Silva, técnico de l.° classe, definitivo, da 
Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária, do Ministério 
do Desenvolvimento Rural—^promovido à classe imediata, 
nos termos do n.° 4 do artigo 11.“, conjiigaJo com o ar
tigo 21.“, ambos do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de 
Dezembro de 1981, com efeitos a partir de 2Ü de Junho 
de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.“, artigo 47.” do orçamento vigente.

Domingos Ferreira, escriturário-dactüógrafo de l.° classe, do 
Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério do 
Desenvolvimento Rural, promovido, nos termos do n.° 2 
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de 
Dezembro, à c’asse imediata, com efeitos a partir de 
20 de Junho de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 12.° do orçamento vigente. — (Visados peio
Tribunal de Contas em 27 de Agosto de 1985).

De 9 de Maio de 1985:

Isabel Maria Brito — nomeada, nos termos do artigo 
27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provi
sóriamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.‘ classe, da Direcção-Geral de Marinha e Portos. — (Vi

sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Vgosto de 1985).

De 26 de Junho:

Antônio Luis Rodrigues — nomeado, nos termos do artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de escriturário-dactüógrafo Je 
2.° classe, da Capitania dos Portos.

Germano José Évora e Teresa Antónia Fonseca — nomea
dos, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funciona- 
hsmo, para exercerem, provisoriamente, o cargo de 
3.“ oficial, da Capitania dos Portos. De 16:

Ruth Helena de Lourdes Cabral Neves, escrituJária-dactiló- 
grafa de 1.» classe, de nomeação provisória, do Centro 
de Estudos Agrários do Ministério do Desenvolvimento

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.“, artigo 32.° do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal de Contas em 24 de Agosto de 1985).
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Rural — nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § l.°, do altigo 27.“ do Esta
tuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 8.®, artigo 54.® do orçamento vi
gente.

De 6 de Agosto:

Fidélia Ferreira Santos Silva, recepcionista do Gabinete do 
Ministro do Desenvolvimento Rural — renovada, por mais 
2 anos a comissão de serviço no referido cargo, com 
efeitos a partir de 12 de Agosto do corrente ano.

De 10:De 24:

Herminaldo Osvaldo Gonçalves Nogueira Sousa Brito, técnico 
superior de 3.® classe da Direcção-Geral da Conservação 
e Aproveitamento dos Recursos Naturais, do Ministério 
do Desenvolvimento Rural, actualmente a prestar serviço, 
em regimie de requisição (comissão) no Banco de Cabo 
Verde — promovido, nos termos do artigo 11.°, conjugado 
com o artigo 12.®, ambos do Decreto-.Dei n.® 154/81, de 
31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a par
tir de 19 de Dezembro de 1984.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.®, artigo 51.® do orçamento vigente. — çVisado pelo 
Tribunal de Contas em 3 de Setembro de 1935).

Isabel Pereira da Süva, Natália Monteiro Lopes e Maria 
da Conceição Barros Tavares, escrituráries-dactilógrafas 

de 2.® classe, provisórias, da Secretaria-Geral do Minis
tério do Desenvolvimento Rural • - promovidas, nos ter
mos do n.® 2 do artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81; de 
31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 1985.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.®, artigo 30.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto 
de 1985).

Antônio Jorge dos Santos Craveiro de Andrade, escriturário- 
-dactilógrafo de 1.® classe, provisório, da Secretaria-Ge
ral do Ministério do Desenvolvimento Rural —■ nomeado, 
definitivamente, no referido cargo, nos termos do dis
posto no § 1.®, do artigo 27.® do Estatuto do Funciona
lismo.

O encargo resultante da despesa íem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 4.®, artigo 30.® do orçamento vi
gente.

Nicolau Rodrigues Vaz de Pina, técnico auxiliar de 2.® 
classe, provisório, dos serviços regionais do Ministério 
do Desenvolvimento Rural—nomeado, definitivamente, 
no referido cargo, nos termos do disposto no § 1.®, do 
artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo.

Manuel José Jesus Rodrigues Martins, técnico auxiliar de 
2.® dasse, provisório, dos serviços regionais do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — nomeado, definiüva- 
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.°, do artigo 27.® do Eslatuto do Funcionalismo.

Anilda Alice da Graça, escriturária-dactilógrafa de 1." classe, 
provisória, dos serviços regionais do Ministério do De
senvolvimento Rural — reconduzida, por mais três anos, 

referido cargo, nos termos do § 1.® do artigo 27.® 
do Estatuto do Funcionalismo.
Os encargos resultantes das despesas têm cabimento 

na dotação inscrita no capítulo 11.°, artigo 82.® do orça
mento vigente. — (Anotados pelo Tribunal de Contas, em 
12 de Agosto de 1985.)

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 12 de Julho de 1985:

Adélia Maria Pia Almeida Amarante, candidata classifi
cada em concurso —nomeada, nos termos do artigo 27.® do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer provisoriamente 
o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.® classe da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, com colo
cação na Delegação dos Registos e do Notariado do Tar- 
rafal.

Maria Graciete Araújo, candidata classificada em concurso 
— nomeada, nos termos do artigo 27.® do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactilógrafa de 2.® classe da Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado, com colocação no 
Cartório Notarial da Região de 1.® classe da Praia.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 29 de Agosto 
de 1985).

\anda Monteiro Ramos de Carvalho de Portela e Prado, 
3.® ajudante, de nomeação dedinitiva, do quadro ds pes
soal da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — 
promovida, mediante concurso de provas práticas, nos 
termos do artigo 67.® do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o n.“ 2 do artigo 32.® do Decreto-Lei 
n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, a 2.® ajudante da mesma 
Direcção-Geral, com colocação na Conservatória dos Re
gistos de S. Vicente.

Odete Olga Rodrigues Brazão de Almeida, 3.® ajudante, 
de nomeação provisória, do quadro de pessoal da Di
recção-Geral dos Registos e do Notariado — promo
vida, mediante concurso de provas práticas, nos termos 
do artigo 67.® do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o n.° 2 do artigo 32.® do Decreto-Lei n.® 10/82, de 
13 de Fevereiro, a 2.® ajudante da mesma Direcção- 
-Geral, continuando, porém, em comissão de serviço 
como secretária do Ministro da Justiça.

Joaquina Maria Carvalho de Sena Teixeira Barbosa, 
3.® ajudante, de nomeação provisória, do quadro de pes
soal da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado —

no

De 2 de Agosto:

lolanda do Livramento Silva Lopes Rodrigues, 3.® oficial 
definitivo, da Secretaria-Geral do Ministério do Desen
volvimento Rural, na situação de licença registada —
— prorrogada, por mais (6) seis meses a referida licença, 
com efeitos a partir de 1 de Abril do corrente ano.

Domingos Tavares Semedo, condutor-auto de 1.® classe, de 
nomeação definitiva da Secretaria-Geral do M nistério do 
Desenvolvimento Rural, na situação de licença registada
— prorrogada, por mais (1) um ano a referida licença 
com efeitos a partir de 20 de Abril do ano em curso.
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promovida, mediante concurso de provas práticas, n <^ 
termos do artigo 67.° do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o n.° 2 do artigo 32.° do Decreto-Lei 
n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, a 2.° ajudante da mesma 
Direcção-Geral, com colocação no Cartório Notarial da 
Região de 1.‘‘ classe de S. Vicente.

artigo 32.° do Decreto-Dei n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, 
a l.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com colocação 
na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de 
Santo Antão, onde continuará a exercer as funções 
de substituto do conservado./notário,

Adélia dos Reis Borges Livramento, escriturária-dactiló- 
grafa de 1.“ classe, definitiva, da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado — promovida, nos termos do 
n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 23 de Julho de 1985.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 35.° do orçamento vigeníe.

(Visados pelo Tribunal de Contas era 24 de Agosto 
de 1985).

Matias Dias de Sousa, 3.° ajudante, de nomeação defini
tiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Re
gistos e do Notariado— promovido, mediante concurso 
de provas práticas, nos termos do artigo 67.° do Esta
tuto do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do artigo 
32.° do Decreto-Lei n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, a 
2.° ajudante da mesma Direcção-Geral, continuando 
colocado na Delegação dos Registos e do Notariado de 
Santa Cruz, como delegado.

Forfíria Maria Fernandes Freire, 3.° ajudante, de nomea
ção definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado — promovida, mediante 
concurso de provas pi;áticas, nos termos do artigo 67-° do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, 
a 2.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com coloca
ção na Conservatória dos Registos da Praia.

De 31:

Luisa Maria Gomes de Almeida Cardoso, escriturária-dac- 
tilógrafa de 2.“ classe, provisória, do Gabinete do Mi
nistro da Justiça — promovida, nos termos do n.° 2 do 
artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, ds 31 de Dezembro, 
à classe imediata, com afeito retroactivo a partir de 
15 de Maio de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.° do orçamento vigente.

Maria das Marcês Santos Silva Sousa Rodrigues, 3.° aju- 
danta de nomeação definitiva, do quadro da Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado—promovido, me
diante concurso de provas práticas, nos termos do ar
tigo 67.° do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 
o n.° 2 do artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/82, de 13 da 
Fevereiro, a 2.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com 
colocação na Conservatória dos Registos da Região de 
S. Vicente.

De 2 de Agosto:

Luís de Almeida Cardoso, Júnior, escrivão de Direito de 
1.“' classe, dafinitivo, do quadro das secretarias judi
ciais e do Ministério Público — promovido, nos termos 
do n.° 5 do artigo 47.° do Decr.ato-Lei n.® 13/84, à classe 
imediata, com efeitos a partir de 1 de Agosto do cor
rente ano, continuando colocado como secretário do 
Supremo Tribunal de Justiça.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 60.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 29 de Agosto 
de 1985).

.^raquim Rodrigues, 3.“ ajudante, de nomeação definitiva, 
do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Registos 
e do Notariado — promovido, mediante concurso de 
provas práticas, nos termos do artigo 67.° do Estatuto 
do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do artigo 
32.° do Decneto-Lei n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, a 
2.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com colocação 
no Cartório Notarial da Região de l.“ classe da Praia.

Amália Filomena Sánches Moreira, escriturária-dactlló- 
grafa de l.° classe, de nomeação provisória, do quadro 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — no 
meada, definitivamente no referido cargo, nos termos 
do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 4.° artigo 35.° do orçamento vi
gente- — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 24 de Agosto 
de 1985).

Isolina de Pina Correia e Silva, 2.° ajudante de nomea
ção definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado — promovida, mediante 
concurso de provas práticas, nos termos do artigo 67.® do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/82, de 13 de Fevereiro, 
a l.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com colo
cação na sede dos Serviços.

José Luis Ramos Frederico, 2.° ajudante, de nomeação 
definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado — promovido, mediante 
concurso de provas práticas, nos termos do artigo 67.° 
do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o n.'> 1 
do artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/82, de 13 de Fe
vereiro, a l.° ajudante da mesma Direcção-Geral, com 
colocação na Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de Santa Catarina, onde continuará a exercer 
as funções de substituto do conservador/notirio.

De 20:

Manuel dos Santos Brito, escrivão de Direito, de nomeação 
definitiva, desempenhando em comissão as funções de 
secretário do Tribimal Regional—transferido, por con 
veniência de serviço e na mesma situação do Tribunal 
de Santa Catarina, para o Tribunal Regional do Fogo.

Ricardo Fernandes, escrivão de Direito de 3.* classe, inte
rino, do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministé
rio Público — transferido, por eonveniênci.r de serviço 
de Tribunal Regional do Fogo para o Tribimal Regio 
nal de Santa Catarina.

Vicente Francisco Nobre, 2.° ajudante, de nomeação defi
nitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado — promovido, mediante con
curso de provas práticas, nos termos do artigo 67.° do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o n.° 1 do
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Sílvia Ana Delgado Matos — Hospital «Dr. Baptista de 
Sousa»—S. Vicente.

Sônia Maria Dias Alves — Hospitrd «Dr. Agostinho 
Neto» — Praia.

Vitória Soares Lopes — Delegacia de Saúde da Ribeira 
Grande — Santo Antão.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 22 de Abril de 1985:

São nomeados, nos termos do artigo 27.° do Estatuto dn 
Funcionalismo, para, provisoriamente, exercerem o cargo 
de técnico profissional de 1.“ nível, de 3.^ classe, aa 
Direcçao-Geral da Saúde, os seguintes indivíduos, habi 
litados com o curso de enfermagem, com efeitos a 
partir de 1 de Abril de 1985:

De 27 de Maio:

Manuel do Rosário de Fátima, auxiliar de 3.» classe (educa
dor de infância), assalariado, da Direcçao-Geral de As^ 
suntos Sociais — promovido, nos termOs do n.° 2 do 
artigo 8.» do Decreto-Lei n.» 154/81, de 31 de Dezembro, 
à classe imediata, com efeitos a partir ds 16 de Maio 
de 1985.
A despesa tem cabimento na dotíçáo inscrita no capí

tulo 8.°, artigo 62.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 24 de Agosto de 1985).

Maria Ângela Miranda Santos:
Maria de Fátima Figueiredo Brito dos Santos; 
Maria de Lourdes Sanches Semedo;
Maria Madalena Tavares Semedo:
Maria Joana Baptista Rocha Gonçalves;
Manuel Lopes de Barros de Andrade.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.°, artigo 20.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 29 de Agosto de 1985).

De 15 de Julho:

Maria Filomena Soares Fernandes, auxiliar de 3.^ classe, 
da Direcção-Geral de Saúde, colocada na Unidade da 
PMI/PF—Praia — concedidos 30 dias de licença r^-^is- 
tada a partir do mês de Agosto do corrente ano.

De 30:

Coloca, nos departamentos a seguir indicados, os seguintes 
técnicos profissionais de l.° nível — S.’' classe, da Direc
ção-Geral de Saúde:

De 24:Ana Maria Andrade — Delegacia de Saúde de Ribeira 
Brava — S. Nicolau.

lolanda Maria Lima Fortes — Hospital «Dr. Baptista 
de Sousa» — S. Vicente.

Iria Sirva Santiago — Posto Sanitário de Paúl — Santo 
Antão.

Josefa dos Santos Tavares — Posto Sanitário de Nossa 
Senhora do Monte — Brava.

Justina Rocha Almeida — Posto Sanitái-io de Santa 
Maria — Sal.

Manuel Lopes de Barros ^—Posto Sanitário de Pedro 
Vaz — Maio.

Marcelina Bandeira GomesHospital «Dr. Baptista 
de Sousa»—^S. Vicente.

Maria Ângela Miranda Santos — Delegacia de Saúde 
de Ribeira Brava — S. Nicolau.

Maria Augusta dos Reis —Hospital «Dr. Baptista de 
Sousa» —■ S. Vicente.

Maria Auxiliadora Fernandes — Delegacia de Saúde 
de Santa Catarina (PMI/PF)—Santiago.

Maria do Céu Santos Ferreira Querido — Hospital 
«Dr. Baptista de Sousa» — S. Vicente.

Maria de Fátima F. B. Santos — Hospital «Dr. Agos
tinho Neto»—Praia.

Maria de Fátima Gomes F. Pinheiro — Hospital «Dr. 
Baptista de Sousa» — S. Vicente.

Maria de Fátima Lopes Brito - - Delegacia de Saúde 
de Ribeira Grande — Santo Antão.

Maria Joana Baptista R. Gonçalves — Delegacia de 
Saúde do Tarrafal (PMI/PF) —Santiago.

Maria de Lourdes Sanches Semedo — Delegacia de 
Saúde de Santa Catarina — Santiago.

Maria Madalena Lopes T. Semedo — Delegacia de Saú
de de Santa Catarina —Santiago.

Otília Fernandes Nascimento — Hospdal «Dr. Baptista 
de Sousa» — S. Vicente.

Joana Barreto Monteiro, técnico auxiliar de 1.* classe, da 
Direcção-Geral de Saúde — concedidos 3 meses de li
cença registada, a partir de 11 de Julho de 1985.

Maria Filomena Rodrigues Barros, auxiliar de 3.» classe, 
da PMI/PF da Direcção-Geral de Saúde, colocada nu 
Unidade da PMI/PF do Sal -concedidos 30 dias de li
cença registada a partir do mês de Outubro de 198'i.

De 2 de Agosto:

Arlinda Baptista Costa, técnica auxiliar de 3.» classe (labo
ratório) , provisória, da Direcção-Geral de Saúde — pro 
movida, nos termos do h.° 2 do artigo 11.° do Decreto- 
-Lei n.° 154/81, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 22 de Junho de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 20.° do orçamento vigence.

Clementina Vieira Furtado, escriturária-dactilógrafa de 1.* 
classe, da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e As
suntes Sociais — nomeada, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.°, artigo 18.° do orçamento vigente.

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 29 de Agosto 
de 1985).

De 12.

Maria Alice Tavares da Lomba, técnica auxiliar de 3.° clas
se, da Direcção-Geral de Saúde — promovida, nos termos 
do n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir de 
1 de Agosto de 1985.
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Manuel Nascimento Tavares — assalariado, nos termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o 
cargo de servente, da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
colocado na Delegacia de Saúde de Santa Catarina.

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas:

de U2 de Junho de 1985:

Maria Socorro Gonçalves Monteiro — nomeada, nos termos 
do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de auxiliar de S.” classe, da 
Direcção-Geral de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.®, artigo 20.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 24 de Agosto 
de 1985).

José Luís Andrade Silva, técnico superior de 3.® classe do 
Ministério da Habitação e Obras Públicas— Direcção 
-Geral das Obras Públicas — reconduzido, por mais três 
anos, no referido cargo, nos termos do § 1.® do artigo 27.® 
do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 4.°, artigo 21.® do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 28 de 
Agosto de 1985).

De 12:

De 20 de Julho:João Gomes da Silva, agente sanitário da Direcção-Geral 
de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 8 de Agosto de 
1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado encontra-se incapaz para todo o 
serviço».

João Baessa Afonso, escriturário-dactüógrafo de 1." classe, 
provisório, da Secretaria-Geral do Ministério da Habi
tação e Obras Públicas — nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no § 1.°,, do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

Maria Perpétua Silva Salomão, escriturária-dactilógraía 
de l.“ classe, provisória, da Secretaria-Geral do Minis
tério da Habitação e Obras Pública.'>--nomeada, defi
nitivamente, no referido cargo, nos termos do disp^sto 
no § l.°, do artigo 27.® do Estatuto do Funcionali^nm.

De 13:

Sílvia Soares Pereira Fermíno de Pina, funcionária do 
PMl/PF de S. Nicolau — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
8 de Agosto de 1985, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exte
rior, e para um centro especializado em gas- 
troenterologia por estarem esgotados os recursos 
locais de diagnóstico.

«Evacuar para Portugal».

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento n;. 
dotação inscrita no capítulo 6.°, artigo 33.° do orçamei.to 
vigente.

Olinda Nunes Mendonça, escriturária-dactilógraía de 
1.® classe, provisória, da Direcção-Geral das Obras 

Públicas — nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27.® do Es
tatuto do Funcionalismo.

De 19:
Ana Maria Semedo Alfama, escriturária-dactilógrafa dc 

2.® classe, provisória, da Direcção-Geral das Obras Pú
blicas-— nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Es
tatuto do Funcionalismo.

Ana Maria Nogueira Ramos Évora, 1.® oficial, interino, da 
Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So
ciais— enquadrada no artigo 9.® do Decreto n.° 125/79, 
a partir de 10 de Agosto de 1985.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 4.°, artigo 21.® do orçamento 
vigente. — (Anotados pelo Tribunal de Contas em 12 de 
Agosto de 1985).

De 21:

Vanda Fátima Lima Ramos, técnica euxiUar de 2.® classe, 
da Direcção-Geral de Assuntos Sociais — concedidos 90 
dias de licença registada.

João Araújo Pires, condutor-auto de ligeiros de 2.‘ classe, 
da Direcção-Geral de Saúde — concedido licença ilimi
tada, com início a partir de 2 de Setemoro de 1985.

De 7 de Agosto:

Emílio de Pina, operário qualificado principal da Direcção 
da Oficinas e Equipamento do Ministério da Habita 
ção e Obras Públicas — concedidos SO dias de licença 
registada, a partir de 19 de Setembro de 1985.De 26:

Luciano Dias Fonseca, engenheiro agrônomo do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 15 
de Agosto de 1985, que é do seguinte teor;

«Que o examinado seja evacuado para o exterior e 
para um centro especializado em urologia, para 
esclarecimento diagnóstico».
Evacuar para Portugal.

De 9:

Filomena de Jesus Ferreira Barbosa Bettencourt, técnica 
de 3.» classe da Direcção-Geral de Construção e Obras 
Públicas — concedidos 15 dias de licença registada, coir. 
efeitos a partir de 8 de Setembro de 1985.
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De 13 de Agosto:Despachos do Camarada Secretário d Estado da Admi
nistração Pública e Trabalho:

lV:aria do Carmo de Lourdes Tavares Afonso Cabral, es- 
criturária-dactilógraía de 1.“^ classe do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros — concedidos 30 dias de licença 
registada, com efeitos a partir de 2 de Setembro do 
corrente ano.

De 26 de Julho de 1985:

Augusto Elísio Rodrigues, técnico profissional de l.“ nível, 
principal do Centro de Estudos Agrários do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — colocado em comissão 
eventual, pelo período de 10 meses, a fim de frequen
tar um curso de formação nos Estados Unidos.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.'^, artigo 54.“ do orçamento vigente. — (Anotado irelo 
Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1985).

Despacho do Camarada Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo:

De 24:

Camercino Antônio da Luz — nomeado, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
intíerinamente, o cargO' de condutor-auto de 3.“- classe 
da Direcção-Geral do Turismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 14.°, artigo 123.° do orçamentO’ vigente. — (Visado pele 
Tribunal de Contas em 29 de Agosto de 1985),

De 6 de Agosto:

Bernardo Coelho de Carvalho, habilitado com o curso de 
Formação de Professores — nomeado nos termos do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
provisoriamente, o cargo de professor de 4.° nível, 
3.° classe, do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
Administrativo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 126.°, do artigo 131.°, n.° 1 do orçamento da Secretaria de 
Estado da Administração Pública e Trabalho (Subsídio ao 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo). 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Setembo de 
1985).

Despachos do Camarada Director-Geral da Funçá") 
Pública, por delegação do Camarada Secretácti 
de Estado da Administração Pública e Trabalho:

De 24 de Agosto de 1985:

Roberto Bonifácio de Oliveira Fonseca, director de 2.” 
classe da Direcção-Geral de Finanças — conta o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
De 9:

Contagem feita e publicada no Bole
tim Ofiríal n.° 16/75, de 19 de Abril...

De 1 de Março de 1975 a 4 de Julho 
de 1975 ............................................................

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo.

Ao Estado de Cabo Verde;

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Junho 
de 1985 ..........................................................

1329 11José Manuel dos Santos Moreno, técnico profissional de 
2.° nivel, de 3.° classe, da Direcção-Geral de Urbanismo, 
Habitação e Saneamento Básico -colocado em comis
são eventual de serviço, a fim de frequentar um está
gio no domínio de Projecção e Urbanismo, no esUan- 
geiro, por um período de 30 dias, com efeitos a partir 
da data do embarque.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 5.°, artigo 27.° do orçamento vigente.-- (Anotado pelo 
Tribunal de Contas em 23 de Agosto de 1935).

4 4

£42

9 11 2<j

m6Total ... 40

De 23:

Craciano Rodrigues Pereira dos Santos, 3.° oficial interino, 
da Direcção-Geral da Função Pública — exonerado a 
seu pedido, com efeitos a partir da data do embarque.

Custódio Zeferino Soares, adjunto de secretário de 
nanças
de Cabo Verde — conta, o seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado:

Fi
da Direcção-Geral de Finanças da República

AMD
Despachos do Camarada Secretário de Estado dos 

Negócios Estrangeiros: À Administração Colonial Portuguesa:

De 22 de FevereirO' de 1965 a 4 de 
Julho de 1975 ...........................................

De 24 de Abril de 1985;
4 1310

Maria da Luz Évora Silva, técnica de 3.° classe, provisóris 
dos Serviços Externos do Ministério dos Negócios Es
trangeiros— promovida, nos termos do n.° 2 do artigo 
11.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a 
classe imediata.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 23.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
: ribunal de Contas em 27 de Agosto de 1985),

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo.

Ao Estado de Cabo Verde;

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1985 ............................................................

262

2':9 IC

612 4Total ...
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Despacho do Camarada Secretário-CJeral, por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cultura;

1. Alberto Lima Dias;
2. Alexandrina da Cruz da Luz;
3. Antônio Fortes Rocha;
4. Arminda Soares Süva;
5. Carlos Lopes Dias;
6. Carla Maria Spencer Lima;
7. Duarte Manuel;
8. Ermelinda Fonseca Gomes Ferreira;
9. Eugênio Maurício;

10. Elisa Maria Pires Medina Santos;
11. Filomena Delgado;
12. Fátima dos Santos Alves;
13. Filomena César de Castro;
14. Fernanda Jesus Monteiro;
15. Fileno José dos Santos Delgado;
16. Gabriela Maria Duarte;
17. lolanda Maria da Graça Monteiro;
18. Inocêncio João Duarte;
19. Joana dos Santos Pi es;
20. José Lima Mota;
21. João Antônio Monteiro;
22. Maria de Fátima Rodri^es;
23. Manuela Assunção CJiantre Alves;
24. Maria da Luz Gomes Dias;
25. Nilza Mendes Delgado;
26. Ondina Maria Pimenta Lima;
27. Orlanda Filomena Peres dos Santos;
'28. Elba Helena Nobre Rodrigues Rochoceau;

Excluídos;
A’minda Lopes Brito.

Maria de Lourdes Silva Bans.

OBS: Por não terem apresentaJo os dccurnentos exi 
gidos no anúncio do concurso.

De 24 de Julho de 1985;

Maria do Livramento Sousa, monitora especial de trabalhos 
manuais, de 3."^ classe, provisória, da Escola Prepara
tória «Jorge Barbosa»— concedida a mundança de classe, 
nos termos do n.“ 2 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
ficando com direito ao vencimento correspondente à 
letra «K», com efeitos a partir de 11 de Junho de 1985.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 8.“, artigo 61.° do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de Agosto de 
1985).

Despachos do Camarada Director cio Hospital Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 16 de Agosto de 1985;

Francisca Brito Monteiro, técnico superior de 2.‘ classe, da 
Direcção-Geral de Saúde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 14 
de Agosto de 1985, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve deslocar-se a S. Vicente a 
fim de realizar estudos radiológicos e apresentar-se 
na consulta de estomatologia a fim de ser obser
vada».

Domingos Xavier Pinto da Veiga, zelador, da EirccÇão Geral 
de Marinha e Portos — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido e!n sessão de 16 de 
Agosto de 1985, que é do seguinte teor:

Que o examinado deve apresentar-se de novo à con
sulta de psiquiatria è regres.sar à Junta, com uma 
informação explicita se está ou não apto paia o 
desempenho das suas actividades profissionais».

COMUNICAÇÃO

Comunica-se que a técnica-auxiiiar de administração 
de 3.* classe do Ministério da Defesa Nacional, Maria José 
Barbosa Barros Ribeiro Cruz, apresen'.ou-se. ao serviço no 
dia 12 de Agosto após ter terminado o gozo de 3 meses 
de licença registada.

De 23:,

Lucas de Pina Teixeira, técnico auxiliar do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — homologado o parecer da Junta
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 22 de
Agosto de 1985, que é do seguinte teor:

«Justificadas as faltas de 6 de Junho de 1985 a 20
de Agosto de 1985. Apto a retomar o trabalho».

RECTIFICAÇÕES

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.® 29/85, de 20 de Julho, novameme se publica o 
seguinte.

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 27 de Junho de 1985.
De 30:

Fernando Carvalho Melo, fiel de 2.^ classe, do quadro ad
ministrativo da Djrecção-Geral de Administração da 
Presidência da República — concedida a licença regis
tada de 6 meses, com efeitos a partir de 1 de Março de 
1985.

Amália de Lourdes dos Santos, servente da Secretaria-Ge- 
ral do Ministério do Desenvolvimento Rural — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 29 de Agosto de 1985, que é do se
guinte teor:

«Que a examinada deverá ser evacuada para S.
Vicente (Serviço de Estomatologia)».

Por ter Sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 23, de 17 de Agosto de 1985, novamente se 
publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça;
Lista definitiva pOr ordem alfabética dos candidatos ad

mitidos ao concurso para provimento de duas vagas de es- 
criturários-dactUógrafos do Centro de Formação Naútica a 
que se refere o anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 15 
de 13 de Abril do co.rente ano.

De 22 de Maio de 1985:

Maria Emília Semedo — assalariada, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do FTmeionalismo, para exercer o cargo
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este meio notificados o dono, consignatário ou demais inte
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

1 embrulho de conteúdo ignorado, vindo de Lisboa,
no navio a motor «Independência», entrado neste porto 
em 27 de Dezembro de 1984, objecto administrativo 
n.“ 119/85, marca Bebeto.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 30 de Agosto de 1985. —O Director, 
Aguinalão Severino Pires Ferreira de Morais.

de servente do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Tribunal Regional 
de Santa Catarina-
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 7.“, artigo 60.° do orçamento vigente, — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 1985).

Por ter saído de forma inexacta o despacho publicado 
no Boletim Oficial n.® 24/85, de 15 de Junho, novamente 
se publica:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:
(189)

De 28 de Maio de 1985;

Hermínio Mendes Semedo — nomeado, nos termos do ar
tigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo, pai^a exercer, 
interinamenie, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 
3.® classe, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Juízo Cível do 
Tribunal Regional da Praia.

A despesa tem cabimento na doiação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 60.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Cirntas, em 12 de Junho da 1985).

EDITAL

Aguinalda Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n.°'> 2.® e 3.® da Porta
ria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Ma’o de 1943, são por 
este meio notificados o dono, consignatário ou demais inte
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

4 garrafões de conteúdo ignorado, constantes da lista 
de pequenas encomendas, vindas de Lsboa, no navio a 
motor «Cabo Bojador», entrado neste porto em 29 de 
Dezembro de 1984, sob a c/m fiscal n.° 133/84, objecto 
do processo administrativo n.° 120/85, marca Abu-Raya.

E, pa'-a constar e devidos efeitos, ss fez este e outros
de igual teor que serão afixados nos lugares púbhcos de
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 30 de Agosto de 1985. — O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia 5 de Setem
bro de 1985, — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

(1909
Secretaria de Estado das Finanças

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n.®° 2." e 3.® da Porta
ria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 3 943, é por 
este meio notificada Fernanda Semedo, na qualidade de 
consignatár'a a despachar a seguinie mercadoria no prazo 
de 15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

1 cartão de conteúdo ignorado, vindo de L'sboa, ro 
navio a motor «Independência», entrado neste pOrto em 
27 de De-^embro de 1984, sob a c/m fiscal n.° 132/84, 
objecto do processo administrativo n.° 117/85.

E, pa"a constar e devidos efeitos, se fcz este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
cosiume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 30 de Agosto de 1985. —O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Alfândega da Praia

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n.®s 2.® e 3,® da Porta
ria Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por 
este meio noliíicac o Domingos Silva Monteiro, na qua- 
Udade de consignatário a despachar a segu nte mercadoria 
no prazo de 15 dias a contar da data da publicação deste 
edital, sob pena de se proceder de acordo com a lei.

1 camião Bedíord matrícula AS-78-48, vindo de Rot- 
lerdam, no navio a motor «Santiago»; entrado neste 
porto em 12 de Julho de 1985, sob a c/m fiscal n.® 73/85, 
e o bonhecimento de embarque 11.° 40 de Rotverdam; ob
jecto do processo adm nistrativo n.® 66/85.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outrOs 
de igual teor que serão afixados aos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boleíim Oficial. (191)

Alfândega da Praia, 22 de Agosto de 1985. — O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

EDITAL

Aguinaldo. Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n.®® 2.® e 3.® da Porta
ria Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por 
este me'o notificado Albmo Jo.ão Fortes, na qualidade de 
cons'gnatário a despachar a seguinte mercador'a no prazo de 
15 dias a contar da data da publ cação deste edital, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

(188)

EDITAI.
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.

Faço saber que nos termos dos n.®^ 2.® e 3.® da Porta
ria Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS1 maleta de conteúdo ignorado, vinda de Lisboa, no 
navio a motor «Cabo Bojador», entrado neste porto em 
29 de Dezembro de 1984, sob a c/m fiscal n." 133/84, 
com a marca A. J. F., objecto do processo administrativo 
n.» 121/85

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Banco de Cabo Verde 
PraU (Santiaco)

Direcção das Relaçfies com o Estrangeiro 
• do Controle de Câmbios

Cotações de câmbios
N.» 140/85Em 4/9/85

Alfândega da Praia, 30 de Agosto de 1985. —O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. Compru VenduDivliatPrtçat

(192)

124$06 
52$79 
89$66 

2 813$81 
156$40 
i44$19 
873$41 

1 068$96

125$29 
5S$47 
90$27 

2 842121 
158$05 
146$35 
882$56 

1 080$33

Londres .....................
Lisboa.........................
Nova Iorque...........

Amessterdão ...
Bruxelas.............
Bruxelas............
Copenhague .............
Estocolmo....................
Franscfort (Rep. Fe
deral Alemã) ...
Helsinquia...........

Oslo.....................
Otava....................
Paris.....................
Pretória ............
Roma.., ............
Tóquio ............
Viena.....................
Zurique ............
Madnd ... .
Dakar.................

«Clearings»:
Blssau........... .

1 Libra 
100 Escudo 

1 Dólar 
lOO Florim 
100 Fr. Com. 
100 Fr. Fin. 
100 coroa 
100 Coroa

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

Instituto Nadonal das Cooperativas

Extracto de Estatuto da Cooperativa de Habitação 
«16 de Julho»

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Coope
rativas, constitui-se por tempo indeterminado uma coope
rativa de habitação denominada «16 de Julho» com a 

sede na cidade da Praia, freguesia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da Praia.

A Cooperativa aceita ccjmo seus os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7.° da Lei das Bases 
Gerais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) A construção de moradias de habitação para os
seus sócios:

b) A promoção de acesso a propriedade de habitação
atribuída mediante amortização do seu valor;

c) O fomento da cultura, em geral, e, em especial,
dos princípios do cooperativismo;

d) A organização de serviços de interesse colec-
tivo;

O capital da Cooperativa é variável e ilimitado, e foi 
fixado no valor mínimo de 10 000$ (dez mil escudos) sendo 
de 1 000$ (mil escudos) parte social de cada cooperador.

A Cooi)erativa é representada em juízo e fora dele pe
lo presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade dos cooperadores 6 limitado no valer 
de 20 000$ (vinte mil escudos).

A Cooperativa encontra-se registada sob o n.® 76/85 a 
fls. 76 do livro de matrícula do registo das cooperativas-

100 DeutMark 
100 Markka 
100 coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 Ura 
100 Iene 
100 Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA

3 197$48 
1 509134 
1 088$49 

65$95 
1 046$12 

32$54 
4$782 

37$914 
455$06 

3 891$80 
54$53 
20$922

3165$81 
149G$54 
1 077.$47 

65$49 
1 037$73 

32$22 
4$730 

37$552 
450$63 

3 853$94 
53$94 
20$754

100 Peso -$——t—

Notas estrangeiras
N.o 140/85Em 4/9/85

CornprM VenduNotJU Oiviiu

Instituto Nacional das cooperativas, na Praia, 8 de Agosto 
de 1985.'—O Secretário Executivo, Estevão Barros Ro
drigues. 24$48

C0$55
C6$02
86.$52

28$16 
32$99 
92$94 
9;íÍ44 

4$69 
1 $.'■>9 

67$75 
68S.Í.5 

9$ 10 
$548 

15$!4 
lüíai 
29$32 

)29?29 
$047 
í:3’75 

3 ;$22 
$5.50 
$216 

!: $14 
40$ 16

Aírica do Sul ...
Alemanha...........
América 1 e 2 
América 5 a 1000
Áustria ............
Bélgica ............
Canadá 1*2... 
Canaoa N. Grande 
Eiínamarca
Espanha ............
Finlândia............
França ............
Holanda ............
Inglaterra............
Itália.....................
Japão.....................
Noruega ............
Portugal.............
Senegal ............
SuécU ... ...
Suíça.....................

Rand 
Marco 

Dòlare» 
Dólares 
XeUm 

Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco 
Florim 
Ia br a 
Lira 
Iene 

Coroa 
Escudo 
C.FJG 
Coroe 
Franco

(193)

CABNAVE — Estaleiros Navais de Cabo Verde, SABL 

CONVOCATÓRIA

Nos termos do artigo 11.° dos Estatutos e a requeri
mento do Conselho de Administração, são convocados os 
Senhores Accionistas para se reunirem em Assemtíeia 
Geral Extraordinária na sede da Sociedade na Matiota, 
ilha de S. Vicente, no dia 26 de Setembro próximo pelas 
10 horas com a seguinte ordem de traDulüos:

1 Apreciar e aprovar a proposta apresentada pelo 
Conselho de Administração para o aumento 
do capital social.

2. Pronimciar sobre a proposta de transmissão de 
acções entre os accionistas LISNAVE ee CAB- 
IMAR.

3 Discutir quaisquer outros assuntos de interesse 
para a Sociedade.

S. Vicente, 20 de Agosto de 1935. —O Presidente da 
Mesa da Assembléia Geral, CABI.IAR — Empresa Publica 
de Estaleiros Navais, L. Monteiro —Humoeno Morais.

(194)

4$34
3 $40

e2$69
G3$19

8 $4 2 
$485 

14$42 
10.T01 
27$15 

119$71 
$041 
$332 

]0$39
$509
$200

10$31
37$19

Direcção da» ReUçõe» com o Estrangeiro e do Controle
de Câmbios na Praia, 4 de Setembro de 1985. — Pela Direcção,
Antão Lopes da Lut._____________

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


